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PORTARIA Nº 404, DE 10 DE SETEMBRO DE 1998

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, resolve

Art. 1º
Compor o Grupo de Trabalho, criado pela Portaria nº 387, de 03 de setembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União – DOU, em 04 de setembro de 1998, Seção I, Página 34, com os representantes dos órgãos e entidades, como a seguir.

· Humberto Celso Habbema de Maia, representante da Secretaria de Transportes Terrestres – STT/MT;

· Osires dos Reis Pereira, representante da Secretaria de Desenvolvimento – SEDES/MT;

· Roberto Silva Acevedo, representante da Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT;

· Renato Luiz Cargnin D’alascio, representante da Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA;

· Tarcísio Schettino Ribeiro, representante das empresas concessionárias ferroviárias.

Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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